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Exmo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Guaraci-SP 
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O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentai 
vigentes, Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, DD. Elso 
Machado Silveira, no sentido de que o Município, por meio d 
Diretoria de Educação e Cultura, viabilize a implantação d 
"Projeto Guri". 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica a presente indicação, pensando no incentivo 
educação musical, melhorando, assim, as oportunidades d 
desenvolvimento da cultura e oportunizando, também, um lazer par 
crianças e jovens de Guaraci. 

De acordo com o  site  oficial do projeto: "o Projet 
.Guri é considerado o maior programa  sociocultural  brasileiro 
oferece, nos períodos de contraturno escolar, cursos de iniciaçã 
musical, luteria, canto coral, tecnologia em música, instrumento 
de cordas dedilhadas, cordas friccionadas, sopros, teclados 
percussão, para crianças e adolescentes entre 6 e 18 anos". 

Sala das Sessões "Prefeito João  Romer  
Lopes", em 21 de novembro de 2018. 

Vereador 
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